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DECRETO No 3.935/2.023

Dispõe sobre a convocação da Xlll Conferência Municipal de Assistência Social

O Prefeito Municipal de lnúbia Paulista - SP em conjunto com o Presidente do

Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a

necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de

Assistência Social no município,

DECRETA:

Art 10 Fica convocada a Xlll Conferência Munícipal de Assistêncía Social a ser

realizada no dia 14 dejulho de 2023, no período das 08h00 às 12h00, tendo como Tema

centrat: "RECoNSTRUçÃO DO SUAS: O SUAS QUE TEMOS E O SUAS QUE

SUEREMOS".

Art. 20 As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta

de dotação propria do orçamento do orgão gestor municipal da Assistência Social.

Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

lnúbia Paulista, 03 de Julho de 2023.
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S dos Santos Barbara L. B. Brito Lorencetti

Resp. Presidente do CMASPrefeito Municipal


